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GOVERNO

Lula quer Mantega na Eletrobras
Indicação derruba as ações da empresa — queda de 1,49%. Presidente tinha tentado emplacar ex-ministro na Vale

O 
presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva indicou o 
ex-ministro da Fazenda 
Guido Mantega para as-

sumir uma cadeira no Conselho 
Fiscal da Eletrobras. A decisão 
foi tomada depois de o governo 
firmar, na quarta-feira, um acor-
do para aumentar a participação 
da União na gestão da empresa. 
Além de Mantega, outros três no-
mes foram indicados para o Con-
selho de Administração: Nelson 
Hubner, Silas Rondeau e Maurí-
cio Tolmasquim — todos ex-mi-
nistros das Minas e Energia no 
governo Lula II.

A reunião de acionistas pa-
ra discutir o acordo está marca-
da para 29 de abril. As mudan-
ças na empresa eram esperadas 
pelo mercado, mas a indicação 
de Mantega teve influência ne-
gativa no valor da companhia 
ontem. As ações fecharam o dia 
com uma queda de 1,49%.

Mantega é aliado do presiden-
te e foi ministro da Fazenda, mi-
nistro do Planejamento e Orça-
mento e presidente do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) nos go-
vernos Lula I e II e no primeiro de 
Dilma Rousseff. Foi o titular da 
Fazenda mais longevo no cargo, 
atuando entre 2006 e 2015.

Lula vinha tentando incluir 
Mantega em algum cargo ligado 
à administração pública. No ano 
passado, cogitou colocá-lo como 
presidente-executivo da minera-
dora Vale ou, ao menos, ao con-
selho de administração da em-
presa. Porém, o ex-ministro te-
ve resistência dos acionistas, e o 
presidente desistiu da indicação.

Mantega foi alvo da Operação 
Lava-Jato e chegou a ser preso, 

temporariamente, em 2016. A 
prisão foi criticada à época, uma 
vez que ele foi detido pela Polícia 
Federal (PF) quando acompa-
nhava a mulher no hospital para 
uma cirurgia. O pedido foi revo-
gado poucas horas depois pelo 
então juiz Sergio Moro.

O ex-ministro era suspeito de 
ser um dos beneficiários de um 
esquema de pagamento de pro-
pinas, mas os processos contra 
ele foram anulados pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) em 2019. 
Também foi alvo de uma decisão 
do Tribunal de Contas da União 
(TCU), em 2016, que o proibiu de 
ocupar cargos públicos pela parti-
cipação nas “pedaladas fiscais” do 
governo Dilma, que só foi anula-
da pela Justiça em 2023. Essa ma-
quiagem nas contas do governo 
foi um dos argumentos para o im-
peachment da presidente.

A decisão de colocar o ex-
ministro na Eletrobras ocor-
reu depois do acordo que am-
pliou de uma para três as cadei-
ras do governo no Conselho de 
Administração da empresa, e 
para um assento no Conselho 
Fiscal. A Advocacia-Geral da 
União (AGU) contestou, no STF, 
a regra da companhia que limi-
ta o poder decisório de qual-
quer acionista a 10%, já que a 
União detém cerca de 40% das 
ações da Eletrobras.

Ratificação

O aumento da participação 
da União na gestão da empresa 
vem desde a privatização, no go-
verno do ex-presidente Jair Bol-
sonaro. No acordo, que ainda 
precisa ser ratificado pelos de-
mais acionistas da Eletrobras e 

pelo STF, as duas partes concor-
daram em manter o limite para 
o poder decisório, mas aceitam 
ampliar a participação federal 
nos conselhos.

Apesar da maior quantidade 
de assentos, o governo continua 
sendo minoria nos conselhos, e 
com poder decisório limitado a 
10%, já que a regra não foi alte-
rada no acordo.

Mantega não ocupa cargo 
público atualmente. Já Maurício 
Tolmasquim é diretor de Tran-
sição Energética e Sustentabili-
dade da Petrobras, e se compro-
meteu a deixar o cargo caso se-
ja aceito para a Eletrobras. Silas 
Rondeau é presidente da estatal 
Empresa Brasileira de Participa-
ções em Energia Nuclear e Bina-
cional (ENBPar), e também deve 
deixar o cargo. Nelson Hubner é 
conselheiro da ENBPar.

Breno Fortes/CB/D.A Press

 » VICTOR CORREIA Palocci: STF 
anula tudo

O ministro Dias Toffoli, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), vo-
tou ontem para manter a decisão 
dele que anulou todas as provas e 
processos contra o ex-ministro An-
tônio Palocci (governos Lula e Dil-
ma) na Operação Lava-Jato. Um re-
curso da Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR) para tentar reverter a 
anulação dos processos começou a 
ser julgado no plenário virtual da Se-
gunda Turma do STF. A votação fica 
aberta até 4 de abril.

Em fevereiro, Toffoli decretou a 
“nulidade absoluta de todos os atos 
praticados” contra o ex-ministro nas 
investigações e ações da Lava-Jato, 
inclusive na fase pré-processual. O 
ministro estendeu a Palocci decisões 
que beneficiaram o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, os empresários 
Marcelo Odebrecht, Raul Schmidt 
Felippe Júnior e Léo Pinheiro, e o ex-
governador do Paraná Beto Richa.

Em sua decisão, Toffoli afirmou 
que o ex-juiz Sérgio Moro e os pro-
curadores da força-tarefa da Lava-
Jato, em Curitiba, agiram em “con-
luio” para “inviabilizar o exercício 
do contraditório e da ampla defe-
sa” por Palocci.

A decisão teve como base diá-
logos hackeados dos celulares de 

Moro e dos procuradores, obtidos 
na obtidos na Operação Spoofing, 
que prendeu os responsáveis pelo 
ataque cibernético. Réu confesso, 
Palocci fechou acordo de colabora-
ção premiada e delatou propinas de 
R$ 333,59 milhões supostamente ar-
recadadas e repassadas por empre-
sas, bancos e indústrias a políticos 
e diferentes partidos nos governos 
Lula I e II e Dilma I.

Ao entrar com recurso, o procu-
rador-geral Paulo Gonet defendeu 
que as provas contra o ex-ministro 
foram obtidas “a partir de múltiplas 
fontes e em diferentes instâncias”. E 
que não encontram “suporte pro-
batório, configurando mero incon-
formismo com o regular prossegui-
mento da persecução penal”.

Como relator, Toffoli abriu os vo-
tos. Ele justificou que a situação do 
ex-ministro é semelhante à de Lula. 
“Não há dúvida de que o conluio ob-
jeto dos autos não se dirigia exclu-
sivamente ao presidente Lula. (...) 
Os fundamentos que conduziram 
ao reconhecimento do conluio (...) 
transcendem para as demais perse-
cuções penais que (Palocci) sofreu 
perante o mesmo órgão jurisdicio-
nal e no mesmo contexto da Opera-
ção Lava-Jato”, frisou.

A decisão não afeta o acordo de 
delação, que continua válido, se-
gundo Toffoli. A multa imposta a 
Palocci na colaboração foi de R$ 
37,5 milhões.

Não há dúvida de que o conluio objeto dos autos 
não se dirigia exclusivamente ao presidente Lula”

Trecho da decisão do ministro Dias Toffoli, que anulou as 
provas e processos da Lava-Jato contra Antônio Palocci

Nome de Mantega foi 
sugerido depois que 

governo fechou acordo 
para o aumento do 

número de cadeiras da 
União nos conselhos 

da Eletrobras
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ÁGUAS CLARAS
Rua 33 Sul Lote 7

208/209 NORTE
Eixinho, ao lado do McDonald’s

NOROESTE
CLNW 2/3

GUARÁ II
QI 23 Lote 5

SMAS
Trecho 3, Lote 7

50 ANOS DE 

2 E 3 QUARTOS EM ÁGUAS CLARAS

Oceania Residence
Rua Copaíba

2 E 3 Quartos Entrega em:

62 a 84 m2 
Até 2 vagas de garagem

Maio/25 (blocos C e D)
Agosto/25 (blocos A e B) EM CONSTRUÇÃO

73% concluída LAZER COMPLETO

VISITE O  
DECORADO

3
º 
O
fi
c
io
 R
0
7
 1
4
5
0
7
0


